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DESPACHO Nº: 085/2026 – Gabinete do Diretor-Presidente 
Protocolo: 24.615.321-3 
Interessado: AGEPAR 
Assunto: Contratação Celepar 
Data: 27/03/2026 
 
1. Trata o presente protocolado de solicitação para contratação direta, 
mediante dispensa de licitação, de soluções de tecnologia de 
informação e comunicação – TIC com a Companhia de Tecnologia da 
Informação e Comunicação do Paraná – Celepar, empresa pública 
estadual. 
 
2. Considerando: 
 
a) que o Termo de Referência (mov. 60) atende as regras 
instituídas pela Lei Federal n.º 14.133/2021 e pelo Decreto Estadual n.º 
10.086/2022, e conclui pela contratação direta, por dispensa de licitação, 
sendo a Celepar entidade que integra a Administração Pública estadual 
criada para prestar serviços de TIC; 
b) a Lista de Verificação de dispensa e inexigibilidade de 
licitação para contratação de serviços (SEM objeto definido) (Resolução 
n° 211/2024-PGE substituída pela Resolução nº 142/2025-PGE (mov. 
86); 
c) as informações que atestam a existência de recursos 
orçamentários e financeiros (mov. 91/93). 
d) a Informação Técnica nº 16/2026, da Coordenadoria 
Jurídica-CJ/DNR (mov. 89); e 
e) o Despacho nº 105/2026, da Coordenadoria Administrativa-
CAD/DAF (mov. 97). 
 
3. Diante do exposto, com fundamento nos arts. 72 e 75, inciso IX, da 
Lei Federal nº 14.133/2021 c/c arts. 149 do Decreto nº 10.086/2022, nos 
§§ 3º e 5º, do art. 1º do Decreto nº 4.189/2016 c/c art. 24, inciso IX, do 
Anexo a que se refere o Decreto nº 6.265/2020, AUTORIZO, a 
contratação, por DISPENSA DE LICITAÇÃO, da empresa COMPANHIA 
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO 
PARANÁ – CELEPAR,, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.545.011/0001-
19, no valor total de R$ 9.538.201,15 (nove milhões, quinhentos e trinta 
e oito mil, duzentos e um reais e quinze centavos). 
 
4. A autorização para a realização da despesa fica condicionada à 
efetiva disponibilidade orçamentária e financeira, nos termos dos arts. 
16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000, da Lei Federal nº 4320/64 e 
demais legislações aplicáveis. 
 
5. Deve-se verificar, tanto no momento da contratação, a validade das 
certidões negativas de débitos tributários e trabalhistas, incluindo-se a 
Certidão de Regularidade Fiscal – CRF, nos termos do §1º, do art. 6º, do 
Decreto nº 9.762/2013. 
 
6. Publique-se na forma do art. 153 do Decreto nº 10.086/2022. 
 
 
 

 
(assinado nos termos do Art. 38 

do DE nº 7304/2021)  
Rubens Bueno 

Diretor-Presidente 
 
 

 
 
 

 

 

 

38556/2026

AMEP 
 

 

 
 

 
GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – SECID 
AGÊNCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANÁ – AMEP 

EXTRATO DO CONVÊNIO N° 02/2026 
PROTOCOLO: 24.525.268-4. 
AUTORIZAÇÃO: Diretor-Presidente da AMEP em 04/02/2026. 
ESPÉCIE: Convênio. 
PARTES: AGÊNCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANÁ – 
AMEP, CNPJ: 07.820.337/0001-94; MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO 
GRANDE, CNPJ: 95.422.986/0001‐02. 
FUNDAMENTOS: Lei Federal n° 14.133/2021, Decreto n° 10.086/2022. 
OBJETO: Proporcionar o acesso ao Sistema de Transporte Coletivo 
Metropolitano ao município de Fazenda Rio Grande, com linhas e itinerários 
definidos pela AMEP.  
VALOR: R$ 34.520,70 (trinta e quatro mil e quinhentos e vinte reais e setenta 
centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses, a partir da data de publicação. 
ASSINATURA: Diretor-Presidente da AMEP – Gilson de Jesus dos Santos em 
25/03/2026; Prefeito Municipal do Município de Fazenda Rio Grande em 
25/03/2026. 
Gilson de Jesus dos Santos 
Diretor-Presidente da Amep 

38578/2026

CCTG

 
CENTRO CULTURAL TEATRO GUAÍRA-CCTG 

Edital de Chamamento Público n.º 02/2026 
Protocolo 24.748.064-1 

Objeto 
Credenciamento de profissionais da área teatral para 
atuarem como jurados das edições do Troféu Gralha 
Azul. 

Valores 

a) Espetáculos avaliados em Curitiba e munícipios 
que não compõe a Região Metropolitana de 
Curitiba: R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais); 
b) Espetáculo avaliados nos Municípios que 
compõe a Região Metropolitana de Curitiba: R$ 
250,00 (duzentos e cinquenta reais);  
O contratado receberá o valor bruto acima indicado 
por apresentação/espetáculo efetivamente avaliado. 

Período de 
Inscrições A partir de 01 de abril de 2026.  

Demais 
Informações  

Os interessados deverão acessar o site oficial do 
CCTG, através do endereço eletrônico  
www.teatroguaira.pr.gov.br/trofeugralhaazul, para se 
inteirar das condições estabelecidas no Edital. 

Autorizado Em 27/03/26 pelo Diretor Presidente do CCTG 
 38756/2026

 

 

EXTRATO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 006/2026. PARTES: DER/PR 
– ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE OURO VERDE DO 
OESTE. PROTOCOLO nº 23.313.069-9. AUTORIZAÇÃO: Diretor 
Presidente do DER/PR, Sr. Fernando Furiatti Saboia, em 19/03/2026. 
OBJETO: doação de anteprojeto da duplicação da PR-317, entre Toledo e 
Ouro Verde do Oeste, incluindo a renúncia integral do ressarcimento 
referente à doação do direito de utilização dos projetos e estudos para o 
DONATÁRIO. FORO CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ. Em 
23/03/2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 39121/2026 

DER

Atendimento de segunda a sexta 
das 7h às 19h

41 3200 5002

www.imprensaoficial.pr.gov.br

A história do Paraná
passa por aqui.
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